
PROJETO DE LEI MUNICIPAL N.º 018/2013 

 

Dispõe sobre informações a serem prestadas pelas 

administradoras de cartões de crédito ou de débito em conta 

corrente e demais estabelecimentos similares. 

 

O Prefeito Municipal de Selbach-RS, no uso de suas atribuições legais que lhe 

confere o artigo 7º, inciso II, da Lei Orgânica do Município, remete a apreciação desta 

Augusta Câmara de Vereadores o seguinte Projeto de Lei. 

 

Art. 1º. As administradoras de cartões de crédito ou de débito em conta corrente e demais 

estabelecimentos similares deverão informar as operações e prestações realizadas no Município, 

cujos pagamentos sejam feitos por meio de seus sistemas de crédito, débito ou similares, à 

Secretaria Municipal da Fazenda. 

 

Art. 2º. Fica a Prefeitura Municipal autorizada a firmar convênio com o Estado do Rio Grande 

do Sul, hipótese em que as administradoras de cartões de crédito ou de débito em conta corrente 

e demais estabelecimentos similares prestarão as informações previstas no art. 1º à Secretaria 

Estadual da Fazenda, na forma prevista em regulamento. 

 

Parágrafo único – A forma de disponibilização das informações da Secretaria 

Estadual da Fazenda para a Secretaria Municipal da Fazenda será prevista no convênio. 

 

Art. 3º. Ficam também obrigadas as empresas tomadoras dos serviços de cartões de crédito e/ou 

débito, a informarem as alíquotas aplicadas para cada estabelecimento conveniado, sempre que 

solicitado pelo Município e diretamente a este. 

 

Art. 4º. Considera-se serviço o valor cobrado mensalmente pelas operadoras das indústrias, 

comércios ou prestadoras de serviços, pela utilização dos cartões de crédito e/ou débito. 

Parágrafo único – Será considerado serviço, o valor referido no caput deste artigo, 

independente de ser fixo ou por alíquota sobre o valor das vendas. 

 

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

   

 

GABINETE DO PREFEITO, em 08 de março de 2013. 

 

 

Sergio Ademir Kuhn 

Prefeito Municipal  

 

Registre-se,   publique-se  e 

Cumpra-se, em 08.03.2013 

 

 

          Vanderlei Kuhn 

Secretário de Administração, 

    Fazenda e Planejamento 



PROJETO DE LEI MUNICIPAL N.º 018/2013 

DE 08 DE MARÇO DE 2013 

 

MENSAGEM 

 

ASSUNTO: Dispõe sobre informações a serem prestadas pelas administradoras de cartões de 

crédito ou de débito em conta corrente e demais estabelecimentos similares. 

 

PROPONENTE: PODER EXECUTIVO 

TRAMITAÇÃO: REGIME NORMAL 

FUNDAMENTAÇÃO: Competência da Lei Orgânica do Município, artigo 56, inciso VI. 

 

 

Senhor Presidente, Senhores Vereadores. 

 

 

Anexo, encaminhamos a esta Egrégia Câmara, o Projeto de Lei Municipal n.º 

018/2013, para o qual pedimos apreciação no regime normal desta Casa. 

 

O Projeto de Lei ora encaminhado a Câmara Municipal de Vereadores, visa 

adequar a legislação municipal, especialmente as disposições constantes, do convênio de mútua 

colaboração entre o Município e o Estado do Rio Grande do Sul. 

Dessa forma, encaminha-se o presente projeto de lei para apreciação dos nobres 

Edis visto ser de suma importância em se tratando de receita municipal, pois não existindo uma 

legislação específica, não temos como exigir das operadoras todas as obrigações nesta elencadas. 

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos, renovando elevados 

protestos de estima e distinta consideração. 

 

Cordialmente, 

 

 

 

Sergio Ademir Kuhn 

Prefeito Municipal  

 

 

 

 

 

 

 

 

ILMO SR. 

MICHAEL KUHN 

PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES 

-NESTA- 


